
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.183, DE 5 DE ABRIL DE 1984

Regula o exercício da profissão de aeronauta, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
 Do Aeronauta e da sua Classificação

.......................................................................................................................................................

Art. 6º São tripulantes:
a) Comandante: piloto responsável pela operação e segurança da aeronave -

exerce a autoridade que a legislação aeronáutica lhe atribui;
b) Co-Piloto: piloto que auxilia o Comandante na operação da aeronave;
c) Mecânico de Vôo: auxiliar do Comandante, encarregado da operação e controle

de sistemas diversos conforme especificação dos manuais técnicos da aeronave;
d) Navegador: auxiliar do Comandante, encarregado da navegação da aeronave

quando a rota e o equipamento o exigirem, a critério do Órgão competente do Ministério da
Aeronáutica;

e) Radioperador de Vôo: auxiliar do Comandante, encarregado do serviço de
radiocomunicações nos casos previstos pelo órgão competente do Ministério da Aeronáutica;
e

f) Comissário: é o auxiliar do Comandante, encarregado do cumprimento das
normas relativas à segurança e atendimento dos passageiros a bordo e da guarda de bagagens,
documentos, valores e malas postais que lhe tenham sido confiados pelo Comandante.

§ 1º A guarda dos valores fica condicionada à existência de local apropriado e
seguro na aeronave, sendo responsabilidade do empregador atestar a segurança do local.

§ 2º A guarda de cargas e malas postais em terra somente será confiada ao
comissário quando no local inexistir serviço próprio para essa finalidade.

Art. 7º Consideram-se também tripulantes, para os efeitos desta Lei, os operadores
de equipamentos especiais instalados em aeronaves homologadas para serviços aéreos
especializados, devidamente autorizados pelo Ministério da Aeronáutica.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 75.399, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1975

Dispõe sobre o Grupo-Defesa Aérea e
Controle do Tráfego Aéreo do Serviço Civil
do Poder Executivo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto nos Artigos 4º e 7º da Lei nº
5.645, de 10 de Dezembro de 1970,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO- DEFESA AÉREA E CONTROLE DO TRÁFEGO

AÉREO

 Art. 1º. Fica criado o Grupo - Defesa Aérea e Tráfego Aéreo, designado pelo
código DACTA-1.300, compreendendo atividades, de níveis superior e médio, referente a
estudos, projetos e operações concernentes à defesa aérea e ao controle do tráfego aéreo
(DACTA).

 Art. 2º. O Grupo - Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo e constituídos de
emprego regidos pela legislação trabalhista, integrantes das Categorias Funcionais abaixo
indicadas:

 Código DACTA-1.301-Técnico de Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo,
abrangendo as atividades referentes a estudos e projetos relacionados com os assuntos de
Tráfego Aéreo, Meteorologia Aeronáutica, Telecomunicações, Auxílios à Navegação Aérea,
Cartografia e Informações Aeronáuticas.

 Código DACTA-1.302  Técnico em Informações Aeronáuticas, abrangendo as
atividades referentes a trabalhos relacionados com informações aeronáuticas, visando à defesa
aérea e ao controle de tráfego aéreo.

 Código DACTA-1.303  Controlador de Tráfego Aéreo, abrangendo as atividades
referentes a trabalhos relacionados com as medidas necessária ao controle do tráfego aéreo.

 Código DACTA-1.304  Técnico em Eletrônica e Telecomunicação Aeronáuticas,
abrangendo as atividades referentes a trabalhos de funcionamento e manutenção de
equipamentos eletrônicos de proteção ao vôo.

 Art. 3º. As classes integrantes das Categorias Funcionais previstas no artigo
anterior distribuir-se-ão, de conformidade com o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.645, de 10
de dezembro de 1970, em 7 (sete) níveis hierárquicos, na forma do Anexo, com as seguintes
características:
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 Nível 7 - Atividades de planejamento, supervisão, coordenação, controle e
assessoramento, para as quais é exigido diploma de conclusão de curso superior compatível
com as áreas de Deteção, Telecomunicações, Meteorologia Aeronáutica Cálculo e
Informações Aeronáuticas, e habilitação em curso ou estágio de especialização, a nível
equivalente, fiscalizado no País ou no exterior.

 Nível 6 - Atividades de assessoramento, orientação, controle e execução
especializada, para as quais é exigida a habilitação especificada no nível 7.

 Nível 5 - Atividades de controle e execução qualificada, para as quais é
necessária a habilitação prevista no Nível 7.

 Nível 4 - Atividades de supervisão, coordenação, orientação, e controle, para as
quais é exigido certificado de conclusão do 2º grau de ensino médio ou equivalente.

 Nível 3 - Atividades de coordenação, orientação, controle e execução
especializada, para as quais é exigido certificado de conclusão do 2º grau de ensino médio ou
equivalente.

 Nível 2 - Atividades de controle e execução qualificada, para as quais é exigido
certificado de conclusão do 2º grau de ensino médio ou equivalente.

 Nível 1 - Atividade de execução qualificada, para as quais é exigido certificado
de conclusão de 2º de ensino médio ou equivalente.

* Vide Decreto nº 85.645, de 20 de Janeiro de 1981.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 85.645, DE 20 DE JANEIRO DE 1981

Regulamenta o instituto da ascensão funcional
a que se refere a Lei nº 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto nos artigos 6º e 13 da Lei nº 5.645, de
10 de dezembro de 1970,

DECRETA:
.......................................................................................................................................................

Art. 15. Continuam em vigor as disposições do Decreto nº 75.399, de 19 de
fevereiro de 1975, pertinentes à progressão funcional, e o Decreto nº 84.234, de 21 de
novembro de 1979.

 Art. 16.Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados os
Decretos nºs 81.315, de 8 de fevereiro de 1978, 81.806, de 23 de junho de 1978, 82.666, de 16
de novembro de 1978, 83.137, de 5 de fevereiro de 1979, 83.615, de 25 de junho de 1979, e
84.403, de 17 de janeiro de 1980, e demais disposições em contrário.

Brasília, em 20 de janeiro de 1981; 160º da Independência e 93º da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel


